
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 

NACIONAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 168, DE 2022 
(MENSAGEM nO 406, de 2021) 

 

Aprova o texto do Acordo sobre o 
Mecanismo de Cooperação Consular entre os 
Estados Partes do Mercosul e Estados 
Associados, firmado em Santa Fé, República 
Argentina, em 16 de julho de 2019. 

Autor: REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO 
PARLAMENTO DO MERCOSUL  

Relator: Deputado ARLINDO CHINAGLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo no. 168, de 2022 (PDL 

168/20221), de autoria da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul 

(RBPM), propõe a aprovação do texto do Acordo sobre o Mecanismo de 

Cooperação Consular entre os Estados Partes do Mercosul e Estados 

Associados, firmado em Santa Fé, República Argentina, em 16 de julho de 2019; 

e assinado, em nome da República Federativa do Brasil, pelo então chanceler 

Ernesto Araújo. A matéria foi encaminhada ao Congresso Nacional dois anos 

mais tarde, por meio da na Mensagem no 406, de 2021, de autoria do Poder 

Executivo2. 

                                            
1  BRASIL. Poder Legislativo. Câmara dos Deputados. Atividade Legislativa. Projeto de Decreto 

Legislativo 168/2021. Inteiro teor. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2176819&filename=PDL+1
68/2022 > Acesso em: 13 nov.2022 

2  BRASIL. Poder Legislativo. Câmara dos Deputados. Atividade Legislativa. Mensagem 406/2021. 
Inteiro teor. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061958&filename=MSC+
406/2021> Acesso em: 13 nov. 2022  
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A avença foi apreciada pela Representação Brasileira no 

Parlamento do Mercosul (RBPM) que ofereceu o Projeto de Decreto Legislativo 

no. 168, de 2022, texto sucinto e composto por dois artigos.  

No primeiro deles, no caput, aquela comissão mista concede 

aprovação legislativa ao texto do Acordo sobre o Mecanismo de Cooperação 

Consular entre os Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, firmado 

em Santa Fé, República Argentina, em 16 de julho de 2019. No parágrafo único 

desse mesmo artigo, segundo a praxe adotada pelo Congresso Nacional, 

determina-se que quaisquer atos subsidiários ou complementares ao ato 

internacional firmado que acarretarem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional também deverão sujeitar-se ao exame e aprovação 

legislativa, dispositivo esse que tem caráter juridicamente cogente.  

No art. 2o, por sua vez, está contida a cláusula de vigência 

pertinente à proposição.  

O acordo em pauta foi objeto de parecer apresentado à 

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 12 de maio de 2022, 

subscrito pelo Senador Nelsinho Trad, relator. O parecer e a respectiva proposta 

de projeto de decreto legislativo foram aprovados na reunião deliberativa de 17 

de maio de 2022. Na sequência, o PDL 168/2022 foi apresentado ao Plenário, 

nesta Casa, em 26 de maio de 2022, sendo-me distribuído para relatar em 10 de 

junho de 2022. 

O ato internacional em análise é composto por quatorze artigos. 

O Artigo 10 é pertinente aos objetivos da avença, que tem como 

foco estabelecer mecanismo de cooperação consular no âmbito do Mercosul, 

para beneficiar aqueles nacionais dos Estados Partes que estejam em uma 

cidade determinada, região ou país em que não exista representação diplomática 

ou consular do Estado de nacionalidade do interessado. 

O Artigo 20 é referente aos princípios que devem reger o 

instrumento, quais sejam: 

1. o respeito às normas de Direito Internacional, em 
particular àquelas da Convenção de Viena sobre 
Relações Consulares, bem como às normas internas do *C

D2
25

47
95
08

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arlindo Chinaglia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225479508900

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

12
/2

02
2 

17
:1

7:
21

.5
40

 - 
CR

ED
N

PR
L 

1 
CR

ED
N

 =
> 

PD
L 

16
8/

20
22



3 
 

Estado que prestará a assistência consular ao Estado 
solicitante: 

2. a solidariedade e cooperação entre os signatários; 

3. a defesa dos direitos humanos. 

O âmbito de aplicação do acordo é contemplado no Artigo 30, 

sendo previstas sete hipóteses que têm caráter exemplificativo, conforme 

comando expresso do sétimo item desse dispositivo. A cooperação, portanto, 

acontecerá, entre outras que venham a ser convencionadas, para assistir 

pessoas que se enquadrem nas seguintes hipóteses: 

1. situações emergenciais, necessidade ou alta 
vulnerabilidade do interessado na cooperação, 
qualificada e comprovada pelo representante consular; 

2. para assistir crianças e adolescentes, acompanhados ou 
não, pessoas vulneráveis, tais como pessoas vítimas de 
violência intrafamiliar, vítimas de tráfico de pessoas e 
pessoas em estado de indigência, rol esse que é 
exemplificativo; 

3. para assistir nacional de uma das Partes privado de 
liberdade, sempre que solicitado pelo Estado de 
nacionalidade da pessoa afetada; 

4. em casos de repatriação de pessoas em estado de alta 
vulnerabilidade, a pedido do Estado de nacionalidade da 
pessoa afetada; 

5. ante catástrofes naturais ou antropogênicas, também 
quando solicitado pelo Estado de nacionalidade da 
pessoa afetada; 

6. em face de necessidade de intercâmbio de informações 
relacionadas a legalizações de documentos, quando 
requerido com a finalidade de confirmar autenticidade; 

7. em outros casos que possam ser objeto de cooperação 
consular. 

O Artigo 40 aborda as possíveis ações em matéria de 

cooperação consular. Nesse sentido, é estabelecido o seguinte conjunto de 

possibilidades: 

1. colaborar para que nacionais sejam encontrados; 

2. informar aos seus respectivos nacionais envolvidos no 
processo de cooperação os respectivos direitos e deveres 
no Estado receptor; 

3. receber consultas e dar orientações sobre o ordenamento 
normativo do local onde estiverem; 
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4. atuar como canal de comunicação entre nacionais de uma 
Parte e as autoridades do Estado receptor; 

5. canalizar as solicitações dos documentos de viagem, bem 
como outros tipos de documentos dos nacionais das 
Partes, em coordenação com as autoridades respectivas, 
assim como entregar esses documentos; 

6. zelar pelos interesses dos nacionais das Partes que 
estejam privados de liberdade, em consonância com os 
limites impostos pelas leis e regulamentos do Estado 
receptor; 

7. coordenar ações relativas à pessoa afetada entre o 
Estado receptor e o Estado de nacionalidade; 

8. coordenar ações de repatriação entre o Estado receptor 
e o Estado de nacionalidade, em casos envolvendo 
pessoas de alta vulnerabilidade, ações essas a serem 
regidas pelas normas e procedimentos do Estado de 
nacionalidade; 

9. conduzir os procedimentos de assistência perante as 
autoridades competentes do Estado receptor; 

10. articular a entrega eventual de pequenos auxílios 
econômicos destinados aos nacionais das Partes, a 
serem regidos pelos procedimentos e normas 
estabelecidos pelo Estado de nacionalidade da pessoa 
afetada, mas em conformidade com as normas do Estado 
parte que prestará a assistência; 

11. coordenar assistência humanitária a pessoas 
acidentadas ou em situação emergencial e prestar as 
informações pertinentes a respeito por meio do ponto 
focal do Estado de nacionalidade; 

12. informar parentes ou pessoas próximas sobre acidentes, 
óbitos ou catástrofes, também por meio do ponto focal; 

13. permitir a utilização do endereço postal da representação 
consular para o recebimento de correspondência por 
meio das pessoas afetadas; 

14. assistir aos respectivos nacionais envolvidos  em 
situações em que tenham os seus direitos humanos 
afetados, inclusive no que concerne a manifestações de 
racismo ou xenofobia. 

No Artigo 50, sucinto, delibera-se que a vigência do mecanismo 

de cooperação firmado será comunicada a terceiros Estados, na forma 

estabelecida no Artigo 80 da Convenção de Viena sobre Relações Consulares. 

Referente ao exercício de “funções consulares por conta de terceiro Estado". 
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O Artigo 60 é pertinente ao financiamento das atividades a 

serem desenvolvidas pela cooperação estabelecida, determinando-se que essa 

não gerará gastos para a Parte que preste a cooperação ou a assistência 

consular, ficando estabelecido que custos pertinentes a bens e serviços 

prestados por terceiros “...serão arcados pelo Estado de nacionalidade do 

beneficiário ou segundo acordem as Partes envolvidas, em conformidade com 

seus marcos normativos internos”. 

No Artigo 70, são previstas a realização de reuniões entre os 

Estados signatários, para troca de informações e coordenação de ações. 

O Artigo 80 é concernente à escolha dos pontos focais, ficando 

estabelecido que atuarão nessa função “os Departamentos de Assuntos 

Consulares ou equivalentes das respectivas Chancelarias”, o que segue a praxe 

usual. 

No Artigo 90, referente ao acompanhamento e avaliação do 

mecanismo pactuado, estabeleceu-se que tal tarefa estará sob 

responsabilidade do Grupo de Trabalho sobre Assuntos Consulares e Jurídicos 

ou seus respectivos sucessores, “...em cujo âmbito serão mantidos atualizados 

os dados das respectivas redes consulares e elaborados manuais e orientações 

operativas para a aplicação do Mecanismo”, textos esses que deverão ser 

elaborados internamente pelos Estados cooperantes. 

O Artigo 10 inicia a parte referente às disposições pertinentes 

ao fecho do ato internacional em análise, quais sejam as suas disposições finais, 

e é concernente à solução de controvérsias. Nessas hipóteses, escolheu-se 

aplicar o sistema de solução de controvérsias vigente no Mercosul. Devem ser 

utilizadas negociações diretas entre os Estados envolvidos, segundo as regras 

acordadas no âmbito do Mercosul. 

No Artigo 11, decide-se, em relação à vigência,  que o acordo 

em pauta entrará em vigor trinta dias “após o depósito do instrumento de 

ratificação pelo quarto Estado Parte do Mercosul”. Já para os Estados 

associados ao Mercosul, o ato internacional “...entrará em vigor uma vez que 

todos os Estados Partes do Mercosul o tenham ratificado”. 
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São estabelecidas, ainda, as seguintes regras a respeito da 

vigência: 

1. No caso de Estados Associados ao Mercosul não terem 
ratificado esse acordo de cooperação antes da sua 
entrada em vigor, o Acordo só passará a viger quando do 
depósito do depósito do respectivo instrumento de 
ratificação.  

2. Os direitos e obrigações derivados do Acordo somente 
serão aplicados aos Estados que o tenham ratificado. 

O Artigo 12, por sua vez, é referente à possibilidade de adesão 

ao instrumento por parte dos demais Estados que compõem o Mercosul.   

O Artigo 13 é pertinente ao Estado depositário do acordo em 

tela. Foi escolhida, para tanto, a República do Paraguai. 

A denúncia do ato internacional, conforme convencionou-se no 

Artigo 14, poderá ser feita por quaisquer signatários a qualquer tempo e entrará 

em vigor, em relação ao Estado denunciante, 180 dias após o recebimento da 

notificação de denúncia no Estado depositário do instrumento. 

Destaco as observações feitas, no que concerne à aplicabilidade 

do ato internacional em pauta, no parecer do relator que nos antecedeu na 

apreciação da matéria. Na opinião do Sen. Nelsinho Trad 3, o presente acordo 

contempla “uma série de situações em que questões de direitos humanos se 

sobressaem, a exemplo de situações emergenciais; de pessoas vulneráveis, 

como vítimas de violência intrafamiliar; de tráfico humano e pessoas em estado 

de indigência; de privação de liberdade; de catástrofes naturais ou 

antropogênicas”.  

Por se tratar de proposição que tramita em regime de urgência, 

a proposição foi distribuída simultaneamente a este colegiado e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, na qual foi distribuída ao Dep. Eduardo 

                                            
3  BRASIL. Poder Legislativo. Câmara dos Deputados. Atividade Legislativa. Mensagem 406/2021. 

Histórico de pareceres, substitutivos e votos: parecer do relator, Sen. Nelsinho Trad. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2169345&filename=PRL+1
+MERCOSUL+%3D%3E+MSC+406/2021> Acesso em: 13 dez. 2022. 
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Cury que apresentou o seu parecer4 em 23 de novembro do ano em curso, sendo 

o mesmo discutido e aprovado naquela comissão em 1º de dezembro passado. 

A matéria será submetida à apreciação do Plenário, após a 

deliberação desta comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Decreto Legislativo no. 168, de 2022, de autoria da 

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, propõe a aprovação do 

texto do Acordo sobre o Mecanismo de Cooperação Consular entre os Estados 

Partes do Mercosul e Estados Associados, firmado em Santa Fé, República 

Argentina, em 16 de julho de 2019.  

Na hipótese da avença que estamos a examinar, a iniciativa do 

projeto de decreto legislativo pertinente a uma eventual aprovação legislativa é 

da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em face do disposto 

na Resolução conjunta do Congresso Nacional no. 1, de 2011, que, em seu art. 

3o, inciso I, determina competir àquela comissão mista “apreciar e emitir parecer 

a todas as matérias de interesse do Mercosul que venham a ser submetidas ao 

Congresso Nacional, inclusive as emanadas dos órgãos decisórios do Mercosul, 

nos termos do artigo 4, inciso 12, do Protocolo Constitutivo do Parlamento do 

Mercosul”.  

Na matéria ora em pauta e nas demais proposições correlatas, 

conforme o disposto no inciso I do art. 5o do mesmo diploma legal, a 

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul deverá examinar o mérito 

dos atos internacionais recebidos e propor o respectivo projeto de decreto 

legislativo. 

                                            
4 BRASIL. Poder Legislativo. Câmara dos Deputados. Atividade Legislativa. Projeto de Decreto 

Legislativo.  168/2021. Histórico de pareceres, substitutivos e votos: parecer do relator, dep. Eduardo 
Cury. Inteiro teor. Disponível em: < 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2217644&filename=Tramita
cao-PDL+168/2022 > Acesso em: 8 dez. 2022 
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Assim, dentro dessa moldura legal, após examinar o Acordo 

sobre o Mecanismo de Cooperação Consular entre os Estados Partes do 

Mercosul e Estados Associados, a Representação Brasileira no Parlamento do 

Mercosul ofereceu o projeto de decreto legislativo pertinente, que, aprovado, 

está sendo objeto desta apreciação. 

Conforme ressaltado, com propriedade, na Representação 

Brasileira no Parlamento do Mercosul, o ato internacional em exame “tem o 

mérito inegável de fazer avançar a integração do Mercosul em sua dimensão 

social e humana”, ao buscar assegurar proteção consular a indivíduos oriundos 

de um dos Estados Partes integrantes do Mercosul ou dos Estados Associados, 

ainda que, onde esteja a pessoa necessitada da cooperação, não haja 

representação consular do Estado ao qual essa pessoa esteja vinculada pela 

nacionalidade. Ademais, como foi bem lembrado na Comissão de Constituição 

e Justiça e Cidadania, há consonância entre o instrumento em pauta e os nossos 

parâmetros constitucionais. 

Bem lembrado também, na Representação Brasileira ao 

Parlamento do Mercosul, que o ato internacional em análise contém “passo 

importante” para mostrar que os países do bloco e Estados associados estão 

“verdadeiramente empenhados em construir uma sociedade em nível regional”. 

Do ponto de vista da instrução processual-legislativa da 

proposição em análise, devo, em obediência à Norma Interna no1, de 2015, desta 

Comissão, assinalar que a cópia do Acordo sobre o Mecanismo de Cooperação 

Consular entre os Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, veiculada 

no Sistema de Informações Legislativas da Câmara dos Deputados (Sileg), 

referente à Mensagem 406, de 2021, não apresenta qualquer assinatura ou 

chancela de qualquer autoridade que o tenha firmado. Conquanto todas as suas 

páginas estejam autenticadas, o texto, quanto à forma de apresentação, diverge 

do texto oficial dessa avença internacional veiculado no sítio eletrônico pertinente 

da Plataforma Concórdia do Ministério das Relações Exteriores.  

Estão omitidos, na versão veiculada no Sistema de Informações 

Legislativas, dados, tais como assinaturas dos representantes dos países 

signatários, timbres e rubricas. O conteúdo normativo propriamente dito, *C
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contudo, é fiel ao conteúdo da avença celebrada, mas sem as respectivas 

chancelas, enquanto, na versão disponibilizada em PDF5 no sítio eletrônico do 

Ministério das Relações Exteriores, todos esses elementos formais pertinentes 

ao texto acordado estejam presentes e disponíveis.  

Entendemos que, na era da informática, não há porque ser 

veiculada no sítio eletrônico da Câmara dos Deputados versão diferente daquela 

do texto original assinado pelos Estados acordantes, seja em relação ao 

conteúdo ou à forma, lembrando que é sobre o texto veiculado nesta Casa que 

ocorrerá o posicionamento parlamentar a respeito do mérito do acordo 

celebrado. 

Por essa razão – para termos a versão oficial, assinada e 

completa do texto do ato internacional nos autos eletrônicos de tramitação 

legislativa e no avulso pertinente à proposição em pauta – anexo a este parecer 

cópia do instrumento extraída da Plataforma Concórdia do Ministério das 

Relações Exteriores, requerendo que passe a fazer parte integrante deste 

parecer, para que todos possamos estar adequadamente informados em relação 

aos signatários do instrumento.  

Assinalo, ainda, que esse zelo formal não é filigrana, mas 

garantia democrática que tem o objetivo de buscar manter, no sistema eletrônico 

desta Casa informações que devem estar disponíveis para todos e, de modo 

particular, para o legislador que vai deliberar a respeito e pode desejar obter 

informações adicionais dos seus respectivos signatários ou negociadores. 

Feitas essas considerações, na condição de relator, cabe-me 

aplaudir a iniciativa do ato internacional em debate que visa a ampliar a esfera 

de integração humana entre os Estados Partes e Estados associados do 

Mercosul. 

Isso posto, VOTO pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo no. 168, de 2022, de autoria da Representação Brasileira no 

Parlamento do Mercosul, que aprova o texto do Acordo sobre o Mecanismo de 

                                            
5  BRASIL. Ministério das Relações Exteriores. Plataforma Concórdia. Acordo sobre o Mecanismo de 

Cooperação Consular entre os Estados Partes do Mercosul e Estados Associados. Inteiro teor. 
Disponível em: <https://concordia.itamaraty.gov.br/detalhamento-
acordo/12318?page=8&s=china&tipoPesquisa=1 > Acesso em: 13 nov. 2022 
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10 
 

Cooperação Consular entre os Estados Partes do Mercosul e Estados 

Associados, firmado em Santa Fé, República Argentina, em 16 de julho de 2019 

e anexo a este parecer a versão assinada e autenticada do instrumento firmado 

extraída da Plataforma Concórdia do Ministério das Relações Exteriores, 

requerendo que passe a fazer parte integrante deste voto, por conter 

informações adicionais que não constam da versão veiculada no Sistema de 

Informações Legislativas desta Casa.  

Sala das Sessões, em        de    novembro de 2022. 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA  

Relator 
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